
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.  Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 059/2026

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI, que  solicite 

Secretaria competente, o Serviço de Limpeza Urbana– Recolocar Lixeira, localizado na Rua 

Presidente Rodrigue Alves, n° 03, Bairro República, Vitória/ES.

Protocolo 156: 2026.022.718

JUSTIFICATIVA

 A importância de recolocar a lixeira no lugar correto vai muito além de uma simples questão 

de organização. Trata-se de um hábito que contribui diretamente para a limpeza, a saúde pú-

blica e o bem-estar coletivo. Quando a lixeira é deixada fora do local adequado, aumenta-se o 

risco de acúmulo de sujeira, mau cheiro e até a proliferação de insetos e animais que podem 

transmitir doenças. Além disso, manter a lixeira em seu devido lugar demonstra respeito pelo 

espaço compartilhado, seja em casa, na escola, no trabalho ou em áreas públicas. Pequenas 

atitudes como essa ajudam a criar um ambiente mais agradável e harmonioso para todos. 

Também é uma forma de incentivar outras pessoas a adotarem comportamentos responsáveis, 

promovendo uma cultura de cuidado com o meio ambiente.

Palácio Atílio Vivacqua, 18 de Março de 2026

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA

Vereador – Republicanos
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